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Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XVIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa 
uma “Moção de Aplausos” à Loja Maçônica Grande Oriente da Paraíba, em reconhecimento aos seus 44 
anos de fundação e serviço exemplar à comunidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Loja Maçônica Grande Oriente da Paraíba, fundada em 1980, vem desempenhando um papel 

crucial na promoção de valores éticos e morais elevados, contribuindo significativamente para o 

desenvolvimento social e cultural de nossa região. Esta organização, que cultiva o aclassismo, a 

humanidade, e os princípios da liberdade, democracia, igualdade, fraternidade e aperfeiçoamento 

intelectual, tem sido uma força propulsora no fortalecimento da cidadania e na melhoria da qualidade de 

vida dos paraibanos. 

Por quase meio século, a Loja Maçônica Grande Oriente tem servido como um ponto de encontro 

para homens de boa vontade, interessados em contribuir para o bem-estar comum e na busca constante da 

perfeição e do desenvolvimento de suas virtudes, conforme os princípios maçônicos. 

É com grande estima que propomos este Voto de Aplauso, reconhecendo não apenas a longevidade 

da instituição, mas também seu compromisso inabalável com a promoção de um ambiente mais justo e 

fraterno. Através de suas ações, a Loja Maçônica tem demonstrado ser uma verdadeira oficina de virtudes e 

um exemplo de integridade e filantropia. 

Contamos com a compreensão e o apoio de Vossas Excelências para aprovar este justo 

reconhecimento, que não apenas honra a Loja Maçônica Grande Oriente da Paraíba, mas também reforça 

os laços comunitários e o respeito pelas instituições que trabalham pelo progresso moral e social do nosso 

estado. 

 

Sala das Sessões, 19 de abril de 2024. 

 

 

Prof. Francisco Garcia 

Deputado Estadual 
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